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Estado do Piauí 
Prefeitura Muniápal de Manoel Emídio - PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL 
Praça São Félix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
OlPJ n° 06.554.125/0001-40 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 002-2020 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

Nós, membros da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Manoel 
Emidio, declaramos vencedora do certame licitatório a(s) cmp=a(s) que apresentou(ram) menor 
preço global por lote e dentro dos pad,ões de mercado a(s) proposta(s) foi(ram) considcrada(s) 
vantajosa(s) para a administração Municipal. Declaramos igualmente que o procedimento foi 
n:alizado segundo as exigências eslabelccidas no Edilal SRP PP 002-2020, cujo objeco: Regis1ro de 
Preço para aquisição parcelada de materiais de gêneros alimentícios (percclveis e não pcn,clvcis) 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, Fundos do Muoiclpio, UMS e SAMU de 
Manoel Emídio-PI, confolil'.lc espcc:ificações contidas no Termo de Refemicia e Edital. Foi (ram) 
aberta(s) a(s) propos1a(s) na sessão marcada para o dia 12 de f=im de 2020, às 09:00h (nove 
horas). Tendo participado do certame a(s) empn,sa(s): ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA 
MINIMERCADOS - ME, inscrita no CNPJ: 10.623.7.50/0001-73, INS.ESTADUAL nº 19.47L7S8-
S, sediada na Avenida Primeiro de Maio, S/N, Centro - Manoel Emld.io-PI, rçresentada pelo seu 
administrador o senhor Antõnio Francisco de Sousa, portador do CPF nº 096.397 .053-49 e carteira 
de identidade RO nº. 212870/PL Cujo critério de classificação foi a de melhor vantagem e o MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE. Declaramos por este ato vencedora (s) a(s) emp=a(s) ANTONIO 
FRANCISCO DE SOUSA MlNIMERCADOS - ME, inscrita no CNPJ: 10.623.7.50/0001-73, 
INS.ESTADUAL nº 19.47L758-5, sediada na Avenida Primeiro de Maio, S/N, Centro - Manoel 
Emldio-PL Submeter-se à apreciação superior ao resultado do presente procedimento, para o ato de 
controle final. · 

Manoel Emídio-PI, 12 de 2020. 

Estado do Plaul 
Prefeitura Munidpal de Manoel Emídio - PI 
Gabinete do Prefeito 
Praça São Félix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ n° 06.554.125/0001-40 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2020 
PROCESSO ADMINISTRAnvo Nº 002- 2020 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

Homologo o procedimento llcttatório do dia 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2020, 
às 09:00h (nove horas), sob a modalidade Registro de Preço para aquisição parcelada de 
materiais de gêneros alimentídos (perecíveis e não perecíveis) para atender as ~dades 
das Secretarias Municipais, Fundos do Munldplo, UMS e SAMU de Manoel Emídio-PI, conforme 
espedflcações contidas no Termo de Referência e Edital. E o resultado dassificatório obedeceu 
às normas segundo as exigências estabelecidas no edital Pregão Presencial SRP Nº 002/2020, 
devidamente publicado no mural da PrefeibJra Munldpal, sltlo do Tribunal de contas do Estado 
- TCE, Diário Offdal da Unllio, Jornal ~o DIA• e no Diário Oftclal dos Munldplos. Assim sendo, e 
quanto à regularidade do respectivo procedimento, homologo o resultado da presente licitação 
em favor da empresa ANTONIO FRANasco DE SOUSA MINIMERCADOS - ME, Inscrita 
no CNPJ: 10.623.750/0001-73, INS.ESTADUAL nº 19.471.758-5, sediada na Avenida 
Primeiro de Maio, 5/N, Centro - Manoel Emídio-PI, representada pelo seu proprielárk> o Senhor 
Antônio Francisco de sousa, portador do CPf n° 096.397.053-49 e carteira de Identidade RG 
n°. 212870/PI. Os recursos para o pagamento referente ao objeto serão provenientes FPM, 
IQ,15, QSE, FMS, RJNDEB (40%), FMAS, SAMU, UMS e REQJRSOS PRÓPRIOS. Homologo este 
procedimentx:>, para que doravante, possa surtir seus reais e Imediatos efeitos para a fase de 
exeaição. 

Manoel Emídio (PI), 13 de Fevereiro de 2020. 

Antl'l~Silva 
Prefeito Municipal 

atado do Piaui 
Prefeitura Munidpal de Manoel Emídio 
C:Omlsdo Permanente de Udtaçlio 
Praça São Félix, 11 -~ - CEI' 64875-000 
CNPJ n• 06.554.125/0001--40 

PREGÃO PJtESENCIAL SRP PP Nº 002/2020 
PJI.OCESSO ADMINJSTJIATIVO Nº 002-2020 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de materiais de generos alimenticios 
(pereciveis e não pereclvei$) para atender as necessidades das Secretarias Municjpais. Fundos do 
Municipio. UMS e SAMU de Manoel Emídio-PI, conforme espeeuicações contidas no Termo de 
Refertncia e EditaL 

ATA DE ltEGISTl[O DE PUÇOS SRP PP N" 002.2020 

Aos 12 (doze dias) do ml!s de fevereiro de 2020. de um lado, o MUNICÍPIO DE MANOEL 
EMÍDIO/PI. pessoajund;ca de direito p\iblico interno. com sede Praça Slo Ftlix nº: 11, Baim> Centro. 
inscrito no CNPJ nª 06.554.125/0001-40 por intenné<lio da COMISSÃO PERMANENlB DE 
UCIT AÇÕES. no uso da competmcia que U., fb; atribulda regimontalmento, resolve REGISTilAR. OS 
PREÇOS apresentados pelo{s) fbroeccdor(e<): ANTONIO FRA.NCISCO DE SOUSA 
MINIJ'U:RCADOS - ME, in<crita no CNP.J: I0.623.750/0001-73, INS.ESTADUAl, a• ll>.471.758-5. 
scdiâda na Avenida Primeiro de. Maio, SJN~ Cm1ro - Manoel Em:ldio-PI.. representada pelo seu p,Jiprictmio 0 

Senhor A.nt(hiio Fnmci5C:O de Sousa, ponador do CPF n° 096.397.053-49 o icartei;ra d.e id.c:midade RG nº. 
212870/PI. confbrme especificações e domais e><~i.u =vistas no edital e seus ane,,os, bem como 
propoSlas Wl5 licitaote:S vencedoras, como se aqui estivesse transcrita e observadas as_ ~~i~ 
estabelecidas oo Edi1al e Anexos do Preglo Presencial SR.P PP o• 002/2020, Processo Adu:úr:ustrallw n 
00212020; observadas as wspos;ç(léS da Lei nª l0.520, de 17 de jull» de 2002, e alte:rações posterio=; 
pelos Oeérétos n• 3.555/2000, Lei Comp\eu,entar 123/2006 e subsidiariaroente pela Lei n.• 8.666193 e 
pelas condições a seguir pactuadas: 

\CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A pn:oente Ata tem por objeto assegurar o oompromisso de po50h,cl contrataçlo entre o Município de 
MANOEL EMÍDIO-PI e a(s) eoopresa(s): ANTONIO FRANCJSCO DE SOUSA 
I\UNIMERCADOS . ME, inscrita no CNPJ: 10.623.750/0001-73, INS.ESTADUAL a• llJ.471.758-5. 
sediada na Aveoide. Primeiro de Maio, SIN, Centro - Manoel Emídio-PI. rq,ICSCDtada pclo seu proprimrio 
o Senhor Aotõnio Francisco de Souaa. portador do CP'P n• 096.397 .OSJ-49 e carteira de identidade RO n•. 
212870/Pl, que apresentou os menores e melhores preços para ot itens do Prcglo Presencial para 
s;01cma de Registro de Pt,:,ço1 PP oº 002-2020, confurme especifiea\'ÕCS odemaà exigl!ocias =vistas 
DO edital e SEUS ANEXOS, bem oomo as pn,pcstas das lici1aoleS detentoras dos menores l)rC90S 

registrados, como se aqui estivessem tnmscritas, conforme descrito abaixo: 

FORNECIMENTO DE CbiEROS ALIMENTÍCIOS NO MUNICÍPIO DE MANOEL EMIDIO
PI NO ANO DE 2020 

LOn: 

01 

LICl'l:AJ!l'[X 

VALOR INICIAL 
DAPllOl!OSl'A 

ANTONIO l'RANCISCO DE SOUSA R$ 596.3~,60 
MINIMERCADOS-M.e-CNPJ: 10.623.750/0001-73 (~senQwma 

e ,ais mil e tn:'ZlcmOs 

e trinta e qwmo reais 
e KUCllt& CCIIUIVOt ) 

VM..OR. FINAL 
REGISllW>O 

RS 596.334,60 
(quinhcolos o nowa1a e 

seil míle~e 
ttÍJ'Q.equatrormisc 
~centavos) 

FORNECIMl'NTO DE GffiEROS ALIMENTfClOS NA CIDADE DE FLORIANO-
ODE20~ "'~ VALO.li. INICIAL VALOll.111NAL 

DA EROPOSrA REGISTRADO 
LOn: LICIT~ 

02 ANTONIO FRANCISCO DI!. SOUSA RS 125.909,50("""° e RS 12.5.909,SO (ccmo e 
MINIMERCADOS-ME - CNPJ: J0.623.750/0001 - vinte . cinco mil, vimo e cinco mii 
73 """º'""'"" e novo novecentos e nove reais 

reais e cinqoema e cinquem:a cem:avot) 
c:entavos) 

l l:I 0SULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 

2.1 A presente Ata de Registro de Pt,:,ços terá validade de 12 meses, contada a partir de sua assinatuia 
e publieaçllo cio seu extrato, podendo ser prom,gaclo DOS tennos da legislação vigente. 

2.2 Dnnmte o pram de validade desta Am de Registro dé Pt,:,ço. o Municlpio de MANOF.L EMIDIO. 
PI alo será obrigado a firmar as contratações que dela podcrllo advir. fu:ultando-se-lhc a n:alizaÇilO 
de licitaçllo especifica para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao beneficiário cio registro 
pn,&:rencia de fornecimento em igualdade de coodi\'ÕC5. 

2.3 Os preços, durante a vigl!ncia da A1B. saio fixos e irreajUSlliveis. exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ooorrtncia de situaçllo-vista na allnea - d" cio inciso li cio art. 6S da 
Lei 8666193 ou de redução dos preços praticrukis no """"'8do. 

2.4 A Ata poderá sofrer alteraçõeS de acordo com as condições esmbelecidas na legislação que 
disciplina o llll!lunto, em espe<:ial o disposto DO An. 65, §1° da Lei n• 8.666/93. 

2.5 A AIB Geral de Registro de Preços, ora firmada emte o Município de MANOEL EMIDIO-PI e 
a(s) Detentora(s). terá validade de 12 (do,..,) meses, a partir da data de assinatura deste Ít>SlrumeOIO, 
podendo ser prorrogada na futma regulamentar. por até id@ntico perlodo, qwmdo a proposta 
oontinuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes, 
sem pn,julzo da ressalva do inciso n cio art. 57 da Lei 8.666193. 
2.5 O Municlpi<> de MANOEL BMIDIO.PI, oo atendiDBlto do interesse público, ficam Assegurados 
o direito de exigir que a detentora, coufonxie o caso pross;ga na execução do ajusre, pelo periodo de 
até 90 (oovellla) dias, a fim de evitar brusca in1enupçlo do fbrnecimeDlo e/ou compra do objeto, 
após a vig@ncía da Ata Geral de Registro ou por suspensão justi.fieada de pagamentos confurme 
dispõe inciso XV do art. 78 da Lei 8.666193. A Ata Ge:ral poderá se:rdada furça de contrato por conter 
as cliusulas essenciais exigidas pelo art. SS da Lei 8 .6661!13 em aplicação subsi<li!ria. 

USULA TERCEIRA-DA UTILIZA O DA ATA DE REG.ISfRODE PU OS 

3. 1 A piesenre Ala de Registro de Pt,:,ço poderá ser utilizada por todos os óiglos da Administração 
P(Jblica Municipal. Os demais entes Es1adual e Federal, so- podetllo utilizac. desde que 
autorizados pelo Munic[pio de MANOEL EMIDIO-PI. 

3.2 O preço ofertado pela empresa signatária da prcscntc A1a de Registro de Preços f o espccifieado 
na Cláusula Primeira e oo Anexo I des1à Ata de Registro de Preço. 

3.3 Em cada emíssllo de Ordem de FomecimentoJServi decorreme desta Ata. saio observadas, 
quanto ao P"'90, as cliusulas e condições constanleS do Edital e proposta da liciwlte vencedora. 

3.3 Em cada fumecimento do objeto, o preço unitário a ser pago e o produto adquirido será o 

constao1e na proposta finai apresentada pela empresa detentora dosirrcgistrados na(Rp,eseore 
Ata. a qual também a integra independentemente de 11'8DSCriçao. 

~~ A , , 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Plaul 
Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 
Comlsdo Permanente de Udtação 
Praça São Félix, 11 -~ - CB' 64875-000 
CNPJ nº 06.554.125/0001--'IO 

C OSULAQOARTA-DACLASSIFICA ODASPROPOSTAS 

4. 1 A Prop0S1a da(s) licitame(s) vaicedora (s), com a relaçllo do(s) item(D!I), devidaménte detalhada. 
o valor uni!Mio do(s) item(m). com o DOm,C da icspoctiva empn,sa ofertante do melhor lance, 
constitui o Anexo I desla Ata. iDdepc:ndememente de transcriçlo. 

4.2 Para eft:ito de escolha do Fornecedor para fumecimento dos pn>dutos deverá sei- levada em conta 
a Oxdem. de Cl&,sificação descrita na Planilha de Laoces ou oa Ata da sessão de julgamento que 
integra a presente Ata iDclcpendcmemcnte ele ttanscriçlo. 

!CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5 . 1 O pagamento será realizado pelo Municlpio de MANOEL EMIDIO-PI atraYb do setor 
competente. &ti: 30 dias após a solicitação que devera ser prolocolada at~ o 5• (quinto) dia do m6s 
subsequente ao do fumecimento do serviQO/produto, acompanhado da oota fiscal/&tura dev;damente 
atestada. emitida juntamente com recibo cm 04 (quatro) vias de igual valor. cópia do contrato e/ou 
oota de empenho, cópia das certidl!es de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão coqjunta de 
dlibillOS fiscais junto à união. certidlo negativa de débitos junto à SEFAZ. certidão negativa de 
d6bítos junto à piefioitura municipal, Ordem de Fornecimento do objeto, fumado pela autoridade 
competente, e em oonfurmi.dade com o disPoSto DO art. 40. i.ociso XIV. alinea "'a" da Lei 8.666193. 

S.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os pmdutos/smv.iços executados 
ou fornecidos. 

5.3 A$ ootas fiscaís/&turas que~~ serão devolvidas à CONUtATADA e 
neste caso o vencimento dar-se-<\ oo prazo de 30 (trinta) dias, contados da apn,sentaçlo da 
documentação dmdamente corrigida e válida, nllo ocorrendo neste caso. quaisquer õous p0r parte 
da Administraçlo. 

5.4 Nenhum pagamento serà eletuado aos acljudicalários enquanto pendente de liquidaçlo ou 
qualquer obrigação fíwmceira que lhe fur imposbl em virtude de penalidade ou fidbl de enm::ga do 
produto ou serviço. 

5.5 O J>AIPUDCDID son.cnte scnl =do após a verificaçllo da situação da ttle$ll18, relativa As 
condiç6es de habilitaÇllo e,ágidas na licitação, a1111vés de documentaçllo ancx,,da à &lura relativa aos 
Incisos me N . Art 29 da Lei n• 8.666193, e em caso de pendência o pag,>mcnto s.,.. suspenso. 

USULA SEXTA-DA FOHMI<. PRAZO E LOCAL PARA FOllNECIMENTO DO 
OB.JETO 

6. 1 Confurme solicítaçlo da Secretaria Requisitante. o i:irnecimc:- dos produtos senl realizado em 
aU 05 (CINCO) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento que ser.à emitida de 
acordo com a ncces.sidade do Muoicfpio. 

6.2 Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preço ser.à fornecido, parceladameme, e somente 
m<diante a apresenblçlo de auh>rizo.Çã(>. devidamente in=,chida e expedida pela autoridade 
competente ou responsàvel por ele designado; 

6 .3 Por ocasião da entres,,. o fumecedor deverá colher comprovante de eotrega contendo data. o 
oome, o car., e a assinatura emitidos pela AdmmistraÇIO responsàvel designado na respectiva 
requisição de fumecimento. 

6.4 A CONTRATADA comprometer-s<>-à a dar total garaotia quanro a qualidade dos produtos 
fumecidos. bem como. efetuar a substituição ou complementação de quantitativos DO prazo~· 
de 02 (dois) dias, e totalmente às suu e:xpenaas de qualquer :;~_i;--tregue comprova 

adultenldo ou imrtilizàvcl, na fu~ nº 8.66619.;{/ 9 ', 
6 .S Correrão por 00- da CON"IRATADA todas as despesas de seguros. transporte, tributos, 
encaigOs trabalhistas, e previdenciários, dccorrentes da entrega e da própria aquisição dos pn>dutos. 
correndo a cargo da CONUtA T ANTE absolutamente os valores refenmtes ao efétivo fumecimento 
do objeto ao im:90 colado na proposbl da CON"IRATADA. 

6.6 A Administtaçlo devera emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorização de FomecimentD (OF), 
ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidade, discrimioação do objero, pieço unitário e. 
quaodo fur o caso pn,ço total e prazo pano ateadime.nro, Nota de Empenho que sert emitida a filvor 
do detentor da Ata. depois de ooosulta ao OQ!llo gereociador. 

6 .7 Na OC ou OF ou documenro equivalente deverá està declarado a Dotação Orçamentári& que 
soportanl a despesa, conllendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemenro de 
Despesa. 

6.8 De posse dos documentos acima. o detentor da Ata. nos prazas estabelecidos no Ediral, adimplírá 
a coodição assumida, a contar do Recebimento da OC ou OF e da Nobl de Empenho, ou em outro 
prazo mediante anu&ncia da contrata~ a,nforme consta seja o cao. 
6.9 O contrato individual serà sempre repruentado pelo imtnu:Dento próprio. Nota de Empenho ou 
insll'ulllento equivalente, e a sua celebtaç!io seri furmolizada pelo recebimento ou retirada do 
documento por-"' da detentora de P"'9"• na Ata Geral de Registro. 
6. 1 O O(s) fornecedor (es) se ob.riga(m) a roente<. durante o pram de vigtncia do Regmm de Preços, 
todas as coodições de babilitaçlo exigidas DO Edital; 
6. 11 Será de resp0mabilidade do concorrente que tiver seus Jm'Ç09 registrados, o 6nus resultante 
de quaisquer ações. demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa de 
qualquer de seus empregados e/ou prepostos. obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades 
decom:ntes de ll9Õe5 judlciais que lhe venham a ser atnl>uldas por furça de lei, relacionados com o 
cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata Geral de resistro de preços. 

USULA - DAS PENALIDADES 

7 . 1 Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. nlo assinar a Ata de Resistro de 
Preço ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação fà.Jsa exigida para o 
certame, emejar o retardamento da execução de seu objeto, Dilo mantiver a proposta. &1har ou 
fraudar na cxecuçllo do contrato, comportar-se de modo inidõoeo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descn:dcnciado no Sistema de Cadastro do Município, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se reíen: o inciso XIV do art.. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de atê 05 (cioeo) 
anos, sem prcjuiz.o das multas previstas em edital e no conb'ato e das deD)ais com.inaç&:s legais, 
conforme abaixo: 

I. Advertêocia deverá ser ft:im através de ootificaçllo por meio de oficio mediante contra-recibo do 
representante legal do adjudicatàrio, estabelecendo prazo para cumprimento das ob~ 
descumpridas. 

n. Multa de 0,2% (dois~ por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na 
execução do objeto ou no descumprimento das obrigações llll&umidas, até o 15º (décimo quinto) dia. 

IILMulta de 0,5% (meio por cenro) ao dia, sobre o valor da contrablçllo, a partir do 16° (décimo sexto) 
dia do atraso na execuçlo do ol!jeto ou no descumprimento das obrigações asswnidos, sem preju1zo 
das demais penalidades prev;stas na Lei no 8.666193. 

IV. Multa de até 20% (v;m., por cento) sobre o r do,:.~ ntrato no. . plemento/rl 
execução do serv;ço e/ou DO descumprimento ·gações Ru . ~.' 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto 
perdurarem os motivos determinallles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso rv e § 3° do art. 87 da Lei 8.666193. 

VI. Após a aplicação de qualquer penalidade prev;sta neste capitulo, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa e publicação DO Órgão de Imprensa Oficial ( excluídas as penalidades de 
adver!Sncia e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

vn. Suspensão tewporária do direito de participar de licitação, bem oolD) o impedimento de oontratar 
com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (v;n1e e quatro) meses. na hipótese de rescisão 
contratual pOr culpa da CONTRATADA, sem prejulm da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

(CLÁUSULA OITAVA -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8. 1 Considerando o ptV.O de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ata, e em 
atendimento ao § lº, art.. 28, da Lei Federal 9 .069, de 29.6. 1995 e demais lesislação, é vedado 
qualquer reajustamento de pxc90s. 

Parigrafo único. Fica ressalvada a passibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em fuce da superveniência de nomias federais aplicáveis à espécie, bem como de acordo 
com os permissivos legais. 

8.2 Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços 
de mercado, independente de provocação de parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 
EMÍDIO/PJ, no caso de redução oos preços de mercado, ainda que temporària, a detentora obriga-se 
a comunicar a PMME/Pl o oovo pre90 que substituirá o enfllo registrado, p0dendo esta agir de oficio, 
o que será motivo de abertura de processo administrativo a fim de proceder a realização de termo 
aditivo a Ata de Registro de Preços. 

C USULANONA - DOCANCELAMENTODAATADEREGJSTRODEPRE OS 

9. 1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

- Pela Administraçio, quando: 

a) A detentora não cumprir as obriga~es constao.tes desta Ala de Registro de Preços; 

b) A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração Dão 
aceitar sua justificativa; 

e) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de Registro 
de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
Registro de Preços; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público dcv;damente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

g) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pr,:vistos neste 
Edital, será feita pessoalmente·ou por correspondência oom aviso de receb imento, 
juntando-se o comprovante aos autos que eram ~de Preços., r-/ 4 if[) ~/j..,Jtr 

h) No caso de ser ignorado, incertn ou inacesslvel o endereço da detentora. a 
comunicação se"'- feita p0r publicação DO l);ário Oficial dos Municlpios, 
consi~e cancelado o preço registrado após a publicação. 

li - Pelao detentoras, quando: 

a) Mediante solic~ por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Regislro de J>Nçoo; 

b) O fumecedor podera solicitar o canceJamcnto do seu Registro de Preços na 
ocorrencia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçã<> 
contratual, decorrente de caso furtuito ou de furça maior, devidamente 
comprovados; 

e) A solicitação das detentoras para cance]amento dos preços registrados deverá ser 
furmulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, &cultada à AdministraÇIO a 
aplicaçllo das penalidades previstas neste Contrato. caso não aceitas as razões do 
pedido. 

E DOS PARTJCJPANTES DO 

1 t. t As despesas correrão p0r conta de recunos oriundos, confurm,e segue: 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

3.3.90.30 ou 4.4.90.52 

FONTES DE RECURSOS 

FPM, ICMS, QSE, FMS, FUNOliB (40%), FMAS, SAMU, UMS 
e RECURSOS PRÓPIUOS 

11 _2 Integram o presente Registro de Preço na qualidade de participantes as Secretarias e Órgãos 
Municipais conforme segue: 01) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 02) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 03) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE, 04) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 05) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES. 06) SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 07) OABINfill! DO 
PREFEITO, 08) SF.CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 09) SECRETARIA 
MUNlCJPALDE FINANÇAS, 10) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTIJRA, ll)HOSPITAL 
DE PEQUENO PORU!-HPP. 12) SAMU, 13) CENTRO DE CONVIVENCIA DOS IDOSOS, 14) 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, 15) UMS - UNIDADE MISTA DE SAúDE. 

!CLÁUSULA DÊCÍMÁ PRIMEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FIN.AIS E DO PORO 

l 0 .1 Os preços registrados, nos tennos do § 4° do artigo 15 da Lei nº 8666193, têm caráter orientativo. 
10. J.l A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os pn,ços furem 
considerados incompatíveis com os praticados oo mercado. de oficio ou por provocação, 
nesse caso deverá haver oomprovação furmal no processo. 

10.2 As altetações na Ata de Registro de 1'teQos obedecerão, no que couber, à Lei nº 8666193, 
preservadas as prerrogativas das exceções introduzidas pelo art_ 57, seus incisos e ~fu• do 
mesmo Diploma Legal. 

10_3 A detentora fica obrigada a aàOnder todas as solicii:.=.~cia da Ata ~/X .._ .. ,_ ...... ~# {V 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Plaul 
Prefeitura Munldpal de Manoel Emldlo 
Comlsslk> Permanente de Ucitação 
Praça São Félix, 11 -~ - CEP 6<!875-000 
CNPJ nº 06.554.125/0001--'IO 

J O.S SIio Detentora do presente SRP, obedecida a ordem de claMificação confurme definido na 
Cláusula Primeira da presente Ata a.s seguintes empresas: 

FORNECIMENTO DE GiNEROS ALIMENTÍCIOS NO MUNiciPIO l>E MANOEL EMIDIO
PI NO ANO DE 2020 

V.u.Qll INlCl,il. 

I>A PROPOSTA 
V ALOll.l!'INAL 
Rl!CJS'J1tAJ)() 

LOTE LICITMITE 

OI ANTONIO JJRANCISCO I>E SOUSA RS 596.334.60 RS 596.334,60 
MINJMEJlCAl>OS-ll(E - CNPJ: I0.623.750/0001-73 (q..-.,. e DOV<Uta (qw,,hentos e nov=ta e 

eseismiletre%eotole tei$ r:nil o tn2m:tos e 
trinta e qumv reais e 1riota e ql,Udn;) niaia e 
lt8seDt.a ce:otavos} leSleDta çeotavo,) 

PORNECIM'ENTO I>E GtNERos ALIMENTÍOOS NA Ol>AI>E DE FLORIANO.PI, NO ANO I>E 2cno 

LO'J'.E 

02 

UCO:ANTE 

ANTONIO J!RANOSCO I>E SOUSA 
IITTNJMERCAI>Os-ME - CNPJ: 10.623.750/0001-
73 

VAI.011.INICIAL 
l>A PROPOSTA 

RS 125.909.S0 (cento 
e vime e cinco mil. 
novecarto1 e oove 
Te&il e cinqueou. 

ecntavos) 

VALOll.l!'INAL 
ltECISlltADO 

RS 125.909.50 (cento e 
vinte e cioco mil, 
novecentos e nove 
reais e c.inqucata 

cmtavos) 

10.4 lntegramesta Ata.o EditalcanCllo do PrcgloPrcscncial SRPnª 002-2020, bem como a proposta 
de preço da(s) empresa(s) signatária(s), como se aqui estivessem transcritos. 

10.S Fica eleito o Foro da Cidade de Manoel Enúdio-Pl, para dirimir quaisquer questões decorrentes: 
da utilização da presente ata. 

Os casos oaússos serio resolvidos de acordo coma Lei 10.S20/2002 Decreto Municipal nª 004/2013. 
e demais normas aplicáveis. 

MANOEL EMÍDIO-PI, 12 de fevereiro de 2020 

SIGNATÁRIOS 

PELO MUNlciPlO DE MANOEL EMÍDIO-PI 

~:. ~n1a;14 L eu 
Afiri'díhSOBRIMlO DA SILVA 

PllEFEITO MUNlC{PAL 

~ •• 
Esta~auí 

Prefeitura Municipal de Manoel Emídio 
Praça São Félix, nº 11 - Bairro Cent ro - CEP: 64.875-000 

CNP J : nº 06.554. 12510001 . 40 - manoelemJdJo oJauJ@amau com 

EXTRATO CONTRATO N2 010/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 002/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP PP N" 002/2020. 
OBJETO: Registro de Preço para aqu isição parcelada de materiais de gêneros 
alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, Fundos do Município , UMS e SAMU de Manoel Emídio-PI , 
conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital SRP PP 002-2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICIPAL DE MANOEL EMÍDIO · PI. 
CONTRATADA: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA MINIMERCADOS- ME, Inscrita 
no CNPJ : 10.623.750/0001 -73, INS.ESTADUAL n• 19.471 .758-5 , sediada na Avenida 
Primeiro de Maio, S/N, Centro - Manoel Emfdio- PI. 
VALOR: R$ 72.2 .244, 10 (setecentos e vinte e dois mil e duzentos e quarenta e quatro 
reais e dez centavos). 
VIG~NCIA: 12(doze) meses ou até se esgotarem as obrigaçõe s da Contratante e da 
e Contratada. 
FUNDAMETO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto n• : 9.412 de 18 de junho de 
2018, Lei n• 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e demais legislações vigentes. 
FONTES DE RECURSO: FMS, ICMS, PNAE, QSE, FMS, FUNDEB(40%) , FMAS, 
SAMU, UMS E RECURSO PROPRIOS. Atividade - 33.90.30 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Juríd ica. 
ASSINATURA: Antonio Sobrinho da Silva, pela Contratante, Antonio Francisco de 
~ pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de FEVEREIRO de 2020. 

Antonio Sobrinho da S ilva 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU IÇIPAL DE MARÇOLÂ DIA 

C . . P .• 1. 41.522.269/0001- 15 
Rua Porliri a Maria de Sousa, 21 - Centro - Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 - Marcolãndia - Piauí ... -....- ... Prefeit uramarcolandia@\·ahoo.com. br 
ADM. 2017-2020 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Procedimento Licitatório: nº 093/2019 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL. 
Objeto: DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE (FREEZER, MACA E ETC. j PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE MARCOLÃNDIA. ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I, PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nª 031/2019, Venceu os itens 
Ol,02,03,04,05,06,07,08,09,10,ll,12,13,14,15,17,18,19,20,21,22,23,24,25, 
28,29,31,33,34,35,36,37,39,42,45,46,47,49,50,51,52,53,55,56,57,58,59,60, 
61. 

Orçamento Geral do Município de Marcolândia 
RECURSOS 

Exercício de 2019: 

FPM/ICMS/CUSTEIO/ ARRECADAÇÃO/FME/FMS/FUNDEB 
OUTROS DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019. 

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Marcolãndia 
Unidade 03 Secretaria Municipal de administração e Finanças. 
Sub Unidade 00 Secretaria Municipal de administração e Finanças 
Aquisição de equipamento e Material Permanente 
04.122.1303.1006.0000 
Órgão 02 Prefeitura Municipal de Marcolãndia 
Unidade 08 Secretaria Municipal de Educação. 
Sub Unidade 00 Secretaria Municipal de Educação 
Aquisição de equipamento e Material Permanente 
12.361 .3610.1032.0000 
Órgão 02 Prefeitura Municipal de Marcolãndla 
Unidade 12 Secretaria Municipal de Saúde. 
Sub Unidade 00 Secretaria Municipal de Saúde. 
Aquisição de equipamento e Material Permanente 
10.301.4022.1055.0000 
Órgão 02 Prefeitura Munlclpal de Marcolãndia 
Unidade 13 Secretaria Municipal de Assis tência Social. 
Sub Unidade 00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Aquisição de equipamento e Material Permanente 
08.244.4540.1059.0000 
Órgã o 02 Prefeitura Munlclpal de Marcolândia 
Unidade 16 Fundo Man. Des. Educ. Bú. Vai. Prof. Educação. 
Sub Unidade 00 Fundo Man. Des. Educ. Bãs. Vai. Prof. Educação. 
Aquisição de equipamento e Material Permanente Educação Básica 
12.361.5110.1064.0000 
Aquisição de Equipamento para Crec.be 
12.365.5120.1066.0000 
Aquisição de Equipamento para Pré - Escola 
12.365.5210.1096.000 
Aquisição de Equipamentos para Programa de Jovens 
12.366.5310.1068.0000 
Ann i,dr.Ãn tl,:iri AnnininnAntnt: nArA F.linr.11r.:Ãn 'F.RnAr.iAl 

12.367.5413.1097.0000 
Órgão 02 Prefeitura Municipal de Marcolãndia 
Unidade 16 Fundo Municipal de Educação. 
Sub Unidade 00 Fundo Municipal de Educação. 
Aquisição de equipamento e Material Permanente 
12.361.5510.1076.0000 
Órgão 02 Prefeitura Municipal de Marcolãndla 
Unidade 17 Fundo Municipal de Saúde. 
Sub Unidade 00 Fundo Municipal de Saúde. 
Aquisição de equipamento e Material Permanente 
10.301.6122.1083.0000 
Órgã o 02 Prefeitura Municipal de Marcolãndla 
Unidade 16 Fundo Municipal de Assistência Social. 
Sub Unidade 00 Fundo Municipal de Assistência Social. 
Aquisição de equipamento e Material Permanente para FMAS 
08.244-6740.1087.0000 
Elemento: 4.4.90.52 Equipamentos e material Permanente 
Fonte: 001/113/114/ 124/125/190/213/214/215/220/311 

ORDINÁRIOS: 
40% /FMAS E 

CO TRATA TE: O M ICÍPIO DE MARCOLÂNDIA - PI, inscrito no CNPJ nº 
4 l.522.269/0001 -15. situado na Rua Porfiria Maria de Sousa. 21- Centro, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal FRA CISCO PEDRO DE ARAÚJO, 
brasileiro, piauiense, casado, residente e domiciliado na Serra do Gesso -
Zona Urbana - Marcolândia, portador de CPF sob nº. 184.496.463 - 91. 

CO TRATADA: J R D BRANDÃO EIRELE (MODELO MOVEIS). possuidora do 
CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22, e é sediada e localizada a 
Av. São Francisco n º 1920 1 ° andar, Bairro: Tan credo Neves, na 
cidade de TERESINA, Estado do Piauí - CEP Nº 64.076-038, neste 
ato Representado p elo Sr. JOSÉ RAIMUNDO DANTAS 
BRANDÃO, portador d o CPF n º 096.286.903- 10 e d o RG n º 
357 .275 SSP - PI. este ato denom inado de CO TRA TAOO. 

Valor Global de R$ 202.076,00 (duzentos e dois mil e setenta e seis reais) 

Data da Assina tura: 08 de janeiro de 2020. 

Validade: 31 de dezembro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


